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peculiaridades dos contextos regionais e locais, de fomentar ações de implementação de boas práticas reconhecidas 

pelo FUNPEN, com vistas à otimização das transferências voluntárias do mencionado Fundo federal.

Art. 8º Recomenda-se que os esforços do Ministério Público se dirijam à redução da taxa de ocupação do sistema 

prisional para todos os regimes de cumprimento de pena, em todas as unidades da federação, sem embargo da 

utilização da monitoração eletrônica como forma de otimizar a fiscalização da execução da pena, bem como de 

maneira excepcional e provisória à mitigação da ausência de vagas, nos termos da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 

1984 (Lei de Execução Penal) e nos limites da Súmula Vinculante nº 56 do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 9º Esta recomendação entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília-DF, 14 de novembro de 2023.

ELIZETA MARIA DE PAIVA RAMOS

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público em exercício

RESOLUÇÕES DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023

RESOLUÇÃO Nº 273 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023

Altera a Resolução CNMP nº 224, de 26 de fevereiro de 2021, que dispõe sobre a impossibilidade do exercício das 

atividades de coaching e similares pelos membros do Ministério Público brasileiro.

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das atribuições conferidas pelo art. 130-A, § 2°, 

I, da Constituição Federal e com fundamento no art. 147 e seguintes de seu Regimento Interno, em conformidade 

com a decisão plenária proferida na 16ª Sessão Ordinária, realizada no dia 24 de outubro de 2023, nos autos da 

Proposição nº 1.00511/2018-30;

Considerando a importância de serem delineados os contornos objetivos da atividade de magistério, para os efeitos 

previstos na Constituição Federal;

Considerando que a Resolução CNMP nº 73, de 15 de junho de 2011, dispõe sobre o acúmulo do exercício das 

funções ministeriais com o exercício do magistério por membros do Ministério Público da União e dos Estados;

Considerando que a Resolução CNMP nº 224, de 26 de fevereiro de 2021, alterou a Resolução CNMP nº 73, de 15 

de junho de 2011, e incluiu dispositivo prevendo a impossibilidade do exercício da atividade de coaching e similares 

por membros do Ministério Público;

Considerando  a  necessidade  de  suprimir  a  expressão  “similares  e  congêneres”  do  dispositivo  aprovado  pela 

Resolução CNMP nº 224, de 26 de fevereiro de 2021, dada sua natureza vaga e imprecisa, e de incluir a expressão 

“remuneradas”, RESOLVE:

Art.  1º  Esta  Resolução  altera  a  Resolução  CNMP nº  224,  de  26  de  fevereiro  de  2021,  que  dispõe  sobre  a 

impossibilidade do exercício das atividades de coaching e similares pelos membros do Ministério Público brasileiro.

Art. 2º O art. 1º da Resolução CNMP nº 224/2021, que incluiu o § 5º no art. 1º da Resolução CNMP nº 73, de 15 de 

junho de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º .....................................................................................................

“Art. 1º ..................................................................................

...............................................................................................

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.                                                                     3
O documento pode ser acessado no endereço eletrônico https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/f?p=102:1:0



                                         DIÁRIO ELETRÔNICO DO CNMP
EDIÇÃO Nº 207| CADERNO PROCESSUAL

DISPONIBILIZAÇÃO: Terça-feira, 14 de novembro de 2023
PUBLICAÇÃO: Quinta-feira, 16 de novembro de 2023

§ 5º As atividades remuneradas de coaching, destinadas à assessoria individual ou coletiva de pessoas, inclusive na 

preparação de candidatos a concursos públicos,  não são consideradas atividade docente,  sendo vedada a sua 

prática por membros do Ministério Público.”” (NR) 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília-DF, 14 de novembro de 2023.

ELIZETA MARIA DE PAIVA RAMOS

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público em exercício

RESOLUÇÃO Nº 274, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023

Altera a Resolução CNMP nº 252, de 22 de novembro de 2022, que institui a Ordem Nacional do Mérito do Ministério 

Público,  para  incluir  no  Quadro  Especial  da  Ordem  do  Mérito  os  Presidentes  das  Seccionais  da  Ordem  dos 

Advogados do Brasil, no grau Colar de Alta Distinção.

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 

130-A, § 2°, I, da Constituição Federal, com fundamento no art. 147 e seguintes de seu Regimento Interno, em 

conformidade com a decisão Plenária proferida na 16ª Sessão Ordinária, realizada em 24 de outubro de 2023, nos 

autos da Proposição nº 1.00717/2023-64;

Considerando que a Constituição Federal outorgou ao Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) a tarefa de 

fortalecer,  fiscalizar  e  aprimorar  o  Ministério  Público,  zelando  pela  unidade  e  pela  autonomia  funcional  e 

administrativa, para uma atuação sustentável e socialmente efetiva;

Considerando  que  o  CNMP  tem  buscado  conectar  o  Ministério  Público  à  realidade  social  em  que  atua  e, 

principalmente, às expectativas da sociedade em relação à Instituição, fomentando o seu contínuo aperfeiçoamento 

e se apresentando com uma caixa de ressonância de boas práticas;

Considerando  que  reconhecer  e  premiar  as  contribuições  significativas  e  relevantes  para  o  Ministério  Público 

brasileiro é forma de valorizar e estimular as boas práticas, fomentando a realização do princípio da eficiência e 

proporcionando o aperfeiçoamento da atividade ministerial;

Considerando a atribuição da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) de pugnar pela boa aplicação das leis, rápida 

administração da justiça, aperfeiçoamento da cultura e das instituições jurídicas e defesa dos advogados;

Considerando a simetria com as demais autoridades expressamente referidas no Quadro Especial da Ordem do 

Mérito e a evidente representatividade dos Presidentes das Seccionais da Ordem dos Advogados do Brasil, sendo os 

dirigentes maiores da classe em seus Estados, RESOLVE:

Art. 1º Esta Resolução altera a Resolução CNMP nº 252, de 22 de novembro de 2022, que institui a Ordem Nacional 

do Mérito do Ministério Público, para incluir no Quadro Especial da Ordem do Mérito os Presidentes das Seccionais  

da Ordem dos Advogados do Brasil, no grau Colar de Alta Distinção.

Art. 2º O inciso II do art. 20 da Resolução CNMP nº 252, de 22 de novembro de 2022, passa a vigorar com a  

seguinte redação:

“Art. 20 ...................................................................................................

.................................................................................................................

II - no grau Colar de Alta Distinção: os Desembargadores dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais Regionais 

do Trabalho, dos Tribunais Regionais Eleitorais e dos Tribunais de Justiça Militar; os Oficiais Generais das Forças 

Armadas; os Governadores dos Estados e do Distrito Federal; os membros da Assembleias Legislativas Distritais e 
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